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Ementa do Projeto de Lei: Autoriza confrâtâcão temporária de excepcional interesse pirblico para

conüatação de lrofessor de.Educação Infantil na Secrçtaria Municipal de Educação.

Relatório:

A matéria em anilúise tramita nesta Casa Legislativa por iniciativa do Executivo Municipal,
sob a fanna de Projeto de Lei, tendo como objetivo autorizar a contralação ternporaria de excepcional
interesse público para contratação de Professor de Educação Infantil na Secretaria Municipal de Educação.

Presentemente o projeto encontra-se nesta Comrssão, con-fbr':re rl.istribtriçâo regi:nental.
estando, sob a responsabilidade desta relatoria, paru exâme da sua constitucionalidade e viabilidade
regirnental.

Aspectos.Jurídicos:

Confonne Parecer Infonnativo da Assessoria Jurídica n" 06012025, do Senhor Assessor
Jurídico da Câmara de Vereadores, destaca-se quanto aos âspectos formais dscorrentes da observância a

Lei Conipiernentat flc l0ll20}0, obsela-se que o projeto de lei atende aos requisitos legais inerantes da
espécie, estando dispensado da apres'entação da estimativa de impacto orçamentario-financeiro que abrange
fnáa n no.ínÁ^ Áa anntrqfanãn 
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irrelevantes.

Conclusão:

Em anrílise ao Projeto de Lei ne 04Í12025, considerando os fundamentos legais e

constitucionais, bem como o ajuste da mateia às normas fonnais da técnica legislativ4 esta comissão se

manifesta favoravelmente à úamitação da matéria.

Este é o Parecer.

Sala "Severino Lavras do Sul, 5 dejunho de2025
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